LEI Nº 3.174/93

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º Fica denominada de Rua Piauí, a rua localizada nas quadras 09, 10, 18 e 19, setor 08, trecho compreendido entre a Rua Major Gote e Córrego do Manjolo, nos bairros Cònego Getúlio e Centro, também conhecida com rua 06.


Art. 2º Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de maio de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

